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APELAÇÃO  CÍVEL. AÇÃO  DE  REVISÃO
CONTRATUAL  C/C  REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO.
PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  APELAÇÃO DO
BANCO/RÉU.  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO
ESPECÍFICA AOS  FUNDAMENTOS  DO  DECISUM.
ABORDAGEM  DE  MATÉRIA  ESTRANHA  AO
OBJETO  DA  CONDENAÇÃO. DESCUMPRIMENTO
AO  DISPOSTO  NO  ART.  514,  II,  CPC,  E  AO
PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.  NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO.

À  luz  da  jurisprudência  do  STJ,  “constitui  ônus  do
recorrente a impugnação aos fundamentos da decisão
judicial  cuja reforma ou anulação pretender,  pena de
incursão  em  irregularidade  formal  decorrente  da
desobediência ao princípio  da dialeticidade.  Exegese
dos arts. 514, inciso II e III, e 540, ambos do CPC.”1 

Vistos, etc.

Trata-se de  Apelação Cível  interposta pela Cia Itauleasing de
Arrendamento Mercantil, buscando a reforma da  sentença (fls.  118/131) do
Juízo  de  Direito  da  6º  Vara  Cível  da  Comarca  da  Capital,  que  julgou
parcialmente  procedente  a  Ação  de  Revisão  Contratual  c/c  Repetição  de

1  STJ - AgRg no RMS 45.366/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 27/05/2014, DJe 02/06/2014.
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Indébito, ajuizada por Pollyana Dantas Marques, para declarar e condenar:

- A aplicação do CDC ao caso, ante a hipossuficiência da
contratante;

- A inexistência de cláusula expressa contendo a forma de
capitalização dos juros – sistema de amortização do débito,
devendo  ser  refeito  o  cálculo em  sede  de  liquidação  de
sentença,  com a  utilização  do  Método  Hamburguês/SAC,
em detrimento da Tabela Price, devolvendo-se o excesso à
requerente, na forma simples;

-  A  exclusão  da  cláusula  que  prevê  o  pagamento  de
indenização por  perda do veículo,  por  abusiva,  eis  que o
contrato já estipula a formalização de seguro para o bem;

- Procedente em parte o pedido de repetição do indébito
para determinar a devolução dos excessos verificados nesta
decisão,  após  apuração  em  liquidação  de  sentença,  de
forma simples, por se tratar de caso de engano justificável, a
excluir a má-fé do promovido;

-  Improcedente  o  pedido  de  exclusão  das  despesas  do
contrato tendo em vista que o instrumento descrimina (sic) a
destinação dos serviços;

-  Improcedente o pedido de exclusão do VRG, a teor da
Súmula 293 do STJ;

-  Improcedente  o  pedido  de  exclusão  das  cláusulas  de
seguro, por ausência de onerosidade excessiva;

-  Improcedente  o  pedido  de revisão  e  redução  dos juros
moratórios,  eis  que  os  encargos  de  mora  previstos  no
instrumento  contratual  se  acham em consonância  com o
atual entendimento dos Tribunais Superiores;

- Improcedente o pedido de exclusão da cláusula que prevê
a  cobrança  de  encargo  pela  substituição  do  veículo
arrendado, visto que na época em que fora formalizado o
negócio vigora a Resolução CMN 2.303/96, que permitia a
exigência de tarifas pelas instituições financeiras;

Fixou os honorários em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), rateados
entre  os  litigantes,  ante  a  sucumbência  recíproca,  bem  como  as  custas  e
despesas processuais, ressalvando o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.

No  seu  recurso  apelatório  (fls.  134/141),  o  apelante,
transcrevendo dispositivo de sentença prolatada em outro processo, afirmou
que as cláusulas contratuais que estipularam os juros contratuais são lícitas,
devendo  ser  respeitado  o  pactuado.  Com relação  à  capitalização  de  juros,
afirma, unicamente, que o contrato foi firmado após a vigência da MP 2.170-
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36/2001, sendo, portanto, aplicável a qualquer espécie de contrato, desde que
seja  superior  a  um  ano.  Revela,  ainda  que  a  Tarifa  de  Cadastro  é
expressamente  permitida  pela  Resolução  CMN  nº  3.919/2010,  não  se
confundindo  com  Tarifa  de  Abertura  de  Crédito,  pugnando,  por  fim,  pelo
provimento do recurso.

Contrarrazões  às  fls.  149/155,  pugnando  pela  manutenção  da
decisão.

Instada a se pronunciar,  a Procuradoria de Justiça opinou pelo
provimento  do  Recurso  para  modificar  a  sentença  no  que  diz  respeito  à
capitalização de juros.

É o relatório.
Decido.

1. Da Apelação

Registro,  de  plano,  que  deve  ser  negado  conhecimento  ao
presente recurso, pelas razões que passo a expor.

Conforme  relatado,  o  magistrado  a  quo julgou  parcialmente
procedente a presente Ação de Revisão Contratual c/c Repetição de Indébito,
ajuizada pelo recorrido, para declarar e condenar:

- A aplicação do CDC ao caso, ante a hipossuficiência da
contratante;

- A inexistência de cláusula expressa contendo a forma de
capitalização dos juros – sistema de amortização do débito,
devendo  ser  refeito  o  cálculo em  sede  de  liquidação  de
sentença,  com a  utilização  do  Método  Hamburguês/SAC,
em detrimento da Tabela Price, devolvendo-se o excesso à
requerente, na forma simples;

-  A  exclusão  da  cláusula  que  prevê  o  pagamento  de
indenização por  perda do veículo,  por  abusiva,  eis  que o
contrato já estipula a formalização de seguro para o bem;

- Procedente em parte o pedido de repetição do indébito
para determinar a devolução dos excessos verificados nesta
decisão,  após  apuração  em  liquidação  de  sentença,  de
forma simples, por se tratar de caso de engano justificável, a
excluir a má-fé do promovido;

-  Improcedente  o  pedido  de  exclusão  das  despesas  do
contrato tendo em vista que o instrumento descrimina (sic) a
destinação dos serviços;

-  Improcedente o pedido de exclusão do VRG, a teor da
Súmula 293 do STJ;
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-  Improcedente  o  pedido  de  exclusão  das  cláusulas  de
seguro, por ausência de onerosidade excessiva;

-  Improcedente  o  pedido  de revisão  e  redução  dos juros
moratórios,  eis  que  os  encargos  de  mora  previstos  no
instrumento  contratual  se  acham em consonância  com o
atual entendimento dos Tribunais Superiores;

- Improcedente o pedido de exclusão da cláusula que prevê
a  cobrança  de  encargo  pela  substituição  do  veículo
arrendado, visto que na época em que fora formalizado o
negócio vigora a Resolução CMN 2.303/96, que permitia a
exigência de tarifas pelas instituições financeiras;

Ressalte-se  que  ao  acolhimento  da  pretensão  autoral,  foi
determinante  a  observação  pela  magistrada,  da  ausência  de  previsão
contratual  quanto  à  capitalização  dos  juros  e  sistema  de  amortização,
afastando a tabela PRICE e adotando o método de juros simples, evitando-se o
desequilíbrio contratual.

No  presente  recurso  apelatório  (fls.  134/141),  o  apelante,
transcrevendo dispositivo de sentença prolatada em outro processo, afirmou
que as cláusulas contratuais que estipularam os juros contratuais são lícitas,
devendo  ser  respeitado  o  pactuado.  Com relação  à  capitalização  de  juros,
afirma, unicamente, que o contrato foi firmado após a vigência da MP 2.170-
36/2001, sendo, portanto, aplicável a qualquer espécie de contrato, desde que
seja  superior  a  um  ano.  Revela,  ainda  que  a  Tarifa  de  Cadastro  é
expressamente  permitida  pela  Resolução  CMN  nº  3.919/2010,  não  se
confundindo  com  Tarifa  de  Abertura  de  Crédito,  pugnando,  por  fim,  pelo
provimento do recurso.

Ora,  percebe-se,  dessa narrativa,  que,  em descumprimento  ao
disposto  no  art.  514,  II,  CPC,  o  promovido/apelante  deixou  de  impugnar
especificamente os fundamentos da sentença –  que acolheu parcialmente a
pretensão  autoral  com  base  na  ausência  de  previsão  específica  da
capitalização  e  sistema  de  amortização –  tergiversando,  em  suas  razões
recursais,  sobre  questões  de  forma  abstrata,  genericamente,  inclusive  se
insurgindo contra  disposições  atinentes aos  juros remuneratórios e tarifa de
cadastro, ainda que tais matérias não tenham sido objeto da condenação.

Na verdade, verifica-se que as razões recursais são dirigidas à
sentença  proferida  em  processo  diverso,  inclusive  com  transcrição  pelo
apelante  de  dispositivo  estranho  aos  autos,  não  havendo  a  impugnação
específica aos pontos abordados na sentença, incorrendo em evidente afronta
ao princípio da dialeticidade.

Sobre  o  ônus de impugnação  especifica aos fundamentos das
decisões judiciais, proclama a jurisprudência do STJ:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO
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RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
[…]  REGULARIDADE  FORMAL.  ÔNUS.  IMPUGNAÇÃO.
FUNDAMENTOS. JULGAMENTO.
1.  Constitui  ônus  do  recorrente  a  impugnação  aos
fundamentos da decisão judicial cuja reforma ou anulação
pretender,  pena  de  incursão  em  irregularidade  formal
decorrente da desobediência ao princípio da dialeticidade.
Exegese dos arts. 514, inciso II e III, e 540, ambos do CPC.
2. Agravo regimental não provido.2

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INOBSERVÂNCIA DO
PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO  NÃO  CONHECIDO  NA  ORIGEM.
PRINCÍPIO  DA  INSTRUMENTALIDADE  DAS  FORMAS.
INAPLICABILIDADE. DECISÃO MANTIDA.
1. O princípio da instrumentalidade das formas não abranda
o  dever  legal  imposto  ao  recorrente  de  expor  as  razões
pelas  quais  não  se  conforma  com  a  decisão  impugnada
(arts. 514, II, e 524, I, do CPC), permitindo ao Tribunal de
origem examinar a pertinência do recurso apresentado.
2.  Não  há  como  acolher  a  pretensão  recursal  para
determinar que o Tribunal de origem conheça do agravo de
instrumento  interposto  pela  recorrente,  a  despeito  da
ausência de impugnação específica aos termos da decisão
agravada,  pois  tal  medida privilegiaria  indevidamente uma
parte em prejuízo da outra.
3. Agravo regimental não provido.

No  mesmo  sentido,  colhem-se  os  precedentes  desta  Egrégia
Corte de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL.  APELAÇÃO CÍVEL.  AUSÊNCIA DE
IMPUGNAÇÃO  AOS  PONTOS  ESPECÍFICOS  DA
SENTENÇA.  DESRESPEITO  AO  PRINCÍPIO  DA
DIALETICIDADE.  EXIGÊNCIA  DO  ART.  514,  II,  DA  LEI
ADJETIVA  CIVIL.  FALTA  DE  PRESSUPOSTO  DE
ADMISSIBILIDADE RECURSAL. APLICAÇÃO DO ART. 557,
CAPUT,  DO  CÓDIGO  DE PROCESSO  CIVIL.  NEGATIVA
DE SEGUIMENTO À IRRESIGNAÇÃO. - Pelo princípio da
dialeticidade,  é  necessário  que  os  recursos  ataquem  os
fundamentos  das  decisões  contra  as  quais  foram
interpostos. - Caso as razões recursais abranjam matérias
dissociadas  do  decisum  objurgado,  por  faltar-lhe
pressuposto  de  admissibilidade  recursal,  qual  seja,
regularidade  formal,  indispensável  ao  seu  efetivo
conhecimento,  deverá  ser  negado  seguimento  ao  apelo
interposto, de acordo com o art. 557, caput, do CPC.3

2  STJ - AgRg no RMS 45.366/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 27/05/2014, DJe 02/06/2014.

3 (TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00852674020128152001,  -  Não possui  -,  Relator  DES JOSE
RICARDO PORTO , j. em 08-03-2016)
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PROCESSUAL CIVIL.  APELAÇÃO CÍVEL.  AUSÊNCIA DE
IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA  ACERCA  DOS
FUNDAMENTOS  DA  SENTENÇA.  DESRESPEITO  AO
PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. EXIGÊNCIA DO ART. 514,
II,  DO  CPC.  FALTA  DE  PRESSUPOSTO  DE
ADMISSIBILIDADE RECURSAL. PRECEDENTES DO STJ
E  DO  TJPB.  NEGATIVA DE  SEGUIMENTO.  -  Conforme
inteligência do art. 514, II,  do Código de Processo Civil,  a
apelação conterá, obrigatoriamente, os fundamentos de fato
e de direito que ensejarão a possível reforma da sentença. -
O  princípio  da  dialeticidade  exige  que  os  recursos
impugnem  os  fundamentos  específicos  das  decisões  que
objetivam cassar ou reformar.  Portanto, verifica-se que há
ofensa ao referido preceito, na medida em que as razões da
apelação, ao deduzir comentários inteiramente dissociados
do processo, distanciam-se da fundamentação da sentença.
-  Não  se  conhece  de  apelação  que  não  ataca,
pormenorizadamente, o desacerto da decisão guerreada.4

Com efeito,  deve ser negado conhecimento ao presente apelo,
por descumprimento ao princípio da dialeticidade e ao disposto no art. 514, II,
CPC,  que impõe  ao  apelante  o  dever  de  impugnar  especificamente os
fundamentos da sentença recorrida.

Face ao exposto, NÃO CONHEÇO do presente apelo.

P.I.

João Pessoa, 06 de maio de 2016.

Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
Relatora

G/05

4 (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00202863620118152001, - Não possui -, Relator DES OSWALDO
TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 04-03-2016)

                                                 Des.ª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti                                                   6


